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II CONFERÊN DOS DIREITOS DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Orçamento Público e Fundos

Síntese das Propostas dos Grupos de Trabalho

Extensão Nacional
Controle

l. eue o C9NAI,,{DA possa participar da definição de criterios objetivos de redistribuição do

Fundo de participação dos Municípios - FPú com üstas a defender os direitos das crianças

e adoles..ntrr, gesiionando a destinação ae iw do FPM anual aos Fundos Municipais'

Destaque:

Proposta de SuPressão

2. Que o CONA}IDA se empeúe para garantir sua partlgipação e.dos Çgnsethos 
Estaduais,

Municipais de Direitos e Íutehrls nalormulação do Plào Phrianual da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentaria, observando os diferentes prazos de aprovação

e os planos de aplicação e no *oúoramento da execução orçamentária'

3. Que o GoNAI.{DA recomende regulamentação p.lo executivo, dos mecanismos de

transferência regular e automáticientre os níveii de governo, €fi substituições aos

mecanismos convencionais em atendimento ao principio de municip alizaçdo determinando a

garantia da destinação de i"rrrr.o, públicos para os Fundos de Direitos da Criança e do

Adolescente, em cada esfera de governo específica'

4. eue o CgNAI1DA recomende a redistribuição do Fundo de Participação dos Municípios

FpM - seja repassado mediante apresentaçaà ae relatorios das atiüdades e planos da

progressiüdaàe dos trabalhos envolvendo crianças e adolescentes, sendo bloqueadas as

parcelas do FpIú dos municípiog glg To teúam regulamentados e legalizados onde serão

hscalizados pelo MP, CEDCA CONAI'IDA'

5. eue o CoNAI.IDÀ ao acompanhar a aplicação dos recursos do FIA e ao verificar a

ocorrência de omissão o., úéeuhridadôs cometidas pelo gestol rúblj9o, encamiúe 
,

representação ao Ministerio úuüco para tomada de proüdências cabíveis, recomendando a
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mesma atitude aos demais conselhos.

I

6. eue o'CO$AI.{DÍA. faça dirnrlgação do plano de apücação dos recursos do Fundo Nacional

dos Direitos da Criança e do Ãdolercente, para que seja constatado alem de outra

informações o percentual de repasse dos recursos para os Estados e Municípios.

7. eue o CONAI.IDA recomende ao poder público uma maior divulgaçãio das diretrizes,

criterios e coeficientes de distribuiiao aoi recursos, garantindo a transparàrcia no repasse à

nível federal, estadual e municip"l , através da Secr*aria Nacional de Direitos Humanos e da

Secretaria de Assist&rcia Social, eípecialmente paÍa as prefeituras, Conselhos Estaduais,

Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente e Ministerio hiblico.

Defesa

l. eue seja definido um percentual do orçamento e do Fundo Nacional, pelo CONAI'IDA, para

atendimento à criançae ao adolescente em situação de risco - art. 90 do ECA'

Destaque:

Proposta de supressão por inconstitucionalidade

Z. eue o CON.{Ir{DA assegure o repasse de l9/o dos recursos dos Fundos Nacional e

Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente aos Fundos Municipais, com critérios'

Destaque:

Proposta de supressão por inconstinrcionalidade

3. eue o CONA}IDA assegure o repasse dos recursos aos Fundos, obedecidos os criterios: 50Á

nacional ,l}o/o estadual e l1Yo municipal'

4. Que o GoNA}{DA baixe resolução para que os recursos arrecadados atraves de campanhas

de âmbito nacional em nome da criança. ào adolescente, como por exemplo dos

arrecadados pela UMCEF, destinem parte conforme enunciado:

lYo ao fundo nacional;

ZYo aos fundos estaduais;

7oÁ aos fundos municiPais.

5. eue o CONAITIDA articule com a Receita Federal paÍa que as renuncias fiscais do imposto

de renda para os fundos da Criança e do Adolescência s.ju. contempladas na declaração de

renda, ajuste anual, exemplo dos Íundos 157, conforme opção do contribuinte, pessoa fisica
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ou jurídica.

6. Que o CONA}IDA articule um dia anualmente, para recebimento de doações ao Fundo

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, aproveitando as datas de aniversário do

ECA ou Dia da Criança e que, do montante arrecadado,'lÜ/o, seja repassado em parcelas

iguais aos Conselhos Estaduais e que eles reteúam 3V/o do montante recebido e repassem

70% aos municípios.

7 . Que o CONAI.IDA gestione junto ao governo, no sentido de que as rendas auferidas dos

tCitOes de mercadorias apreendidas a nível estadual e federal, seja urn percentual destinado

aos Fundos.

8. Que o CONA}IDA faça maior divulgação da dedução do Imposto de Rend4 no meio

empresarial, para que destinem recursos ao Fundo e que, através de emenda popular à

Receita Federal permita que as doagões de pessoas fisicas sejun feitas como a das pessoas

jurídicas de forma mensal, direto na fonte p4gadora (12%).

9. Destinação de recursos do Fundo pelo CONAI.IDA para difundir as atribuições dos

Conselhos Tutelares e a capacitação dos conselheiros tutelares, em parceria com os

Conselhos Estaduais.

lO. eue o CONA1qDA encamiúe ao Ministério da Justiça proposta de modificação da Lei de

Oiretrizes Orçamentárias de forma a estabel@er que todos os recursos da União, destinados

à execução da política de defesa e de atendimento de direitos da criança e do adolescente

sejun alocados somente no Fundo Nacional eütando a negociação política ao alrepio das

noÍrnas estatutárias.

I l. eue o CONAI'{DA encamiúe indicativo de Projeto de Lei à Câmara dos Deputados, ao

Senado Federal e às Assembléias Legislativas estaduais para que destinem lo/o da

arrecadação das loterias e telefone 0900 ao FIA.

Destaque:

Proposta de Supressão

lZ. eue o CONAI.{DA faça gestões junto ao Legislativo para regulamentação dos dispositivos

constitucionais que üabilizem a operacionalização do orçamento e do Fundo, com

destinação de um percentual para o Fundo da Infância e da Adolescência - FIA cuja fixação

se dará apos estudos elaborados pelo CONAI\ID{ levando em consideração o plano

aprovadó pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente.

Destaque:

- Substituir por: " junto ao Poder Executivo Federal a fim de que sej_a assinado e publicado o

decreto regulamentador da Lei 4.320t64, Qu€ conterá nos artigos referentes aos Fundos,

dispositivo-s relativos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente em consonância,

estàs últimos, com proposta preüamente encamiúada pelo CONAI'IDA' .
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Adolescente.
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13. Que o coNAl.IDA propoúa alteração da Lei do Imposto de Rendq paÍa repasse

percentual da arrecada6o diretamente ao Fundo da Infância e da Adolescência dos

Municípios.

Destaque:

Proposta de supressão por inconstitucionalidade

- Acrescentar: 
,, organize e desenvolva campanha nacional e oriente os Conselhos Estaduais

e Municipais na realização de campanhas aô airnrtgação, üsando a efetiva implantação do

sistema de arrecadação dos percentuais do Imposto de Renda deüdo que podem ser

destinados aos FIA".

- Acrescentar: ,,que o Imposto de Renda retido na fonte, proveniente de sorteios e

premiações, sejam destinad os l\o/oaos FIAs e do município da pessoa contemplada"'

- Alterar para: ,, tome as proüdências necessárias para que seja alterada a Lei no 9250195 e

lnstrução Normativa no istgo da Receita Federal, de forma a permitir que as doações de

pessoas fisicas aos Fundos da Inflancia e da Adolescência, de ate l2o/o do Imposto de Renda

devido possam ser feitas no momento do pagamento do imposto, nas formas em que este é

facuhado, ou sejq mensal ou no ajuste anual"'

- Alterar para: ,, 
eue seja alterada a Lei g.25olg5 e a Instrução Normativa no 25196 da

Receita Federal, ai forma a permitir que as doações de pessoas fisicas aos Fundos da

Infância e da Adolescência de até lzo/odo Impoito de Renda deüdo, possÍlm ser feitas no

momento do pagamento do imposto, mas naiforrnas em que este e facultado, ou sejq

mensal ou no ajuste mensal".

- Alterar para: ', faça gestões junto ao Congresso Nlignal Parl que seja alterada a Lei no

g25)lg5 e a Instruóao Norrativa 25196 da Receita Federal de forma a permitir que as

doações o* p.rroàs fisicas seja destinadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do

Adolescente de ate lzyodo Iáposto de Renda deüdo, possam ser feitas no momento do

pagamento do imposto nas formas em que este e facuhádo, ou seja, mensal ou no ajuste

anualt'.

14. eue o C9NA1{DA possa üabilizar uma ação dos Conselhos de Direitos, (CMDCÀ

CEDCA E CoNAI{DA) junto aos conseliros Federal, conselhos Regionais e entidades

sindicais dos profissionais de contabilidade para participação ativa na alrecadação de

recursos para o FId de acordo com as instruções normativas em ügor do Ministerio da

Fazenda.

15. eue a tr ConferênciaNacional da Criança e do Ad_olescente recomende a SecretaÍia da

Receita Federal que diwlgue nas instruço.r do IRPF o estabelecido no art' 260 do ECA

informando ã f.i..ntu"r í". pode ser doado aos Fundos dos Direitos da criança e do

Adolescente, prtu se obtei o incremento das doações dos mesmos'

16. Que o coNANDA faça gestões junto a Receita Federal para autorizar as empresas pubücas

e privadas a reco ner ízoZão i.i"sto de renda retida nafonte para o Fundo da criança e do

1n/oo/o7

a





ONFERE,NUTA

reals

lg. eue o CONAIqDA üúilize uma campanha nacional de divulgação dos Fundos Nacional,

Estadual, e Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em parceria com a Receita

Federal, inforrnando sobre $ras necessidades'

lg. Que o CoNAI.IDA estabeleça nonnas para a captação de recursos e para o gerenciamento e

operaciorr6ir"çao dos fundor *r esferas estaduais e municipais, além da federal'

Extensão Estadual
Controle

- Alterar redação para: "recomende aos Conselhos de Direitos para que estabeleçam

contatos com o Tribunal de Contas dos Estados, a fim de obterem orientação do Fundo e de

outros recursos destinados à execução de programas pertinentes à criança e ao adolescente" '

- Acrescentar. 
,, se articule com os orgãos encaÍregados do orçamento federal e com os

Ministerio, [u. desenvolvem programas voltados para a criança e o adolescente para que

enüem os documentos pertinentes em tempo hábif paÍa a deüda análise' O CONANIDA

ficará encaÍregado de ,épurru, informaçoei devidas aos conselhos Estaduais".

2. Que o coNAIr{DA oriente os conselhos de Direitos que estabeleçanr, por Resolução, a

forma de participaÍ, sugerir e acompanhar os respectivos orçamentos municipais e estaduais'

Destaques:

1. Que o CONAI...IDA gestione junto ao Tribunal de contas da união e aos demais órgãos que

cuidem do Orçam.nío Federal que remetam aos Conselhos Estaduais e Municipais,

documentos referentes à análir. d.rr. Orçamento, bem como da execução de seus

programas, semPre em temPo hábil'

Destaques:

- Proposta de SuPressão

- Alterar redação para. ,, oriente os conselhos Estaduais e Municipais paÍa que elaborem e

encamiúem atraves dos meios legais e compete$.es projetos de lei que definam a forma de

participação na elaboração dos orçamentos municipais e estaduais, e que se cumpra o

estabelecido em lei no tocante ao acompanhament; e fiscalizado dos referidos orçamentos" '

3. Que o CoNA}IDA faça gestões junto ao Ministerio da Justiça paÍa que os recursos do

plano Estadual paÍa infraltoret .tJ.o, repassados FIA do CEDCA'
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4. eue o CONAI1DA faça gestões junto ao Legislativo para que os recursos ora designados de

súvanção social, a serern distribuídos por parlamentares, nas três esferas de governo

(federaí, estadual e municipal), passem a ser diretamente alocados aos Fundos de Assistência

Social e da Infrncia e da ÀAoim"encia, atraves de articulação dos Conselhos de Direitos e

da Assistência Social.

5. eue o CONAI.IDA recomende e exija que a preservação da autonomia do FUNDO e a sua

girtao sejam vinculada à decisão dol respectivos Conselhos de Direitos e definição de

porcentagem do repasse com dirnrlgação da execução orçamentária e financeira em veículos

de comunicação oficial e Pública.

6. eue o Conselho de Direitos assuÍna o papel de normatiz.ador e fiscalizados dos recursos do

FIA e que o plano de aplicação seja feito com base em di4grostico social, cabendo à pessoa

do gesto. a e*ec.rção administrativa" financeira e contábil'

7 . eue o CONA1IDA recomende a Íealização e dirnrlgação de um levantamento dos

municípios que estejam se omitindo na distribuição e execução do orçamento para as

políticás destinadas ao segmento infanto-juvenil.

g. eue o CONAI',{DA recomende o desenvolvimento de um processo de mobilização, üa

Conselhos de Direitos e Foúns DCÀ para participar de processo orçamentário.

g. Que o CONAI.IDA crie um selo de premiação às Prefeituras e aos governos estaduais que

inüstanq concretamente na infância à na juventude, promovendo divulgação nos meios de

comunicação.

10. Que o CONA}IDA manteúa um sistema de informações sobre execução orçamentaria dos

fundos estaduais e municipais como forma de estimular o intercâmbio entre os fundos (üa

Internet), bem como posribilitar efetuar alterações no "modus operandi" dos seus

executores.

DEFESA

l. eue o CON^4IrIDA recomende aos governos Federal, Estaduais e Municipais a

disponibilização dos recursos, ru.prindo a legislação existente, nos respectivos Fu,ndos e

que promovarn, através de seus orgãos de diúl gaçáo, campanhas de incentivo às doações,

além de ag;lizar o repasse aos municípios'

Destaques:

- Alterar para: "encamiúe um projeto de emenda constitucional para regulamentar o repasse

de recursos do orçamento parLos Fundos Estaduais e Municipais".

- Alterar para: ,,recomende aos governos federal, estaduais e municipais reverter no mínimo

50Á doseu orçamento para o ru-ndo da criança e do Adolescentes, e que promovam atraves

dos seus orgão de divulgação campaúas de incentivo às doações".
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2.*[ CONA].IDA recomende aos Conselhos Estaduais e Municipais, como orgão 
:

orientador dos agentes goveÍnamentais e não governamentais, que baixern Resoluções a fim
de assegu raÍ agarantia ãe absoluta prioridade no que tange ao disposto no Parágrafo Unico
do Artigo 4o, alíneas "c" e "d", do Estatuto da Criança e do Adolescente, para que esses

agentes governamentais efetivem essa prioridade absoluta em seus orçamentos.

3. Que o CONAI'{DA recomende ao }únisterio da lustiça que os recursos de apoio aos
Estados e Municípios, sejun repassados através do Conselho de Direitos de acordo com as

necessidades constantes nos planos dos direitos da ctiança e do adolescente e não fiquem
restritos aos órgãos públicos responúveis pela coordenação da política no Estado.

Destaques:

- Proposta De Supressão

4. Que o CONAI.IDA faça gestões paÍa que os Conselhos de Direitos teúam autonomia para

gerir os recursos dos Fundos, de acordo com o plano municipal.

Destaques:

- Proposta De Supressão

5. Que o CONAIT{DA exja que seja consignado na regulamentação do Fundo Nacional que os

repasses sejam direto Fundo a Fundo, com transferência dos recursos existentes.

Destaques:

- Proposta De Supressão

- Alterar para: "recomende que os recursos destinados às crianças e aos adolescentes sejam

depositados nos Fundos, paÍa os repasses às entidades governamentais e não-

governamentais sejam a eles direcionados em função dos planos de aplicação elaborados e

geridos pelos respectivos Conselhos.

6. Que o CONA}{DA recomende às Curadorias da Infância e da Juventude para aglizait a

criação e regulamentação dos FIAs.

Destaques:

- PÍoposta De SuPresúo

7. Que o CONA}IDA discuta e encamiúe aos órgãos competentes, especialmeÍte ao Tribunal

dà Contas solicitação de regulamentação quanto à liboação de recursos do Fundo Municipal
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e do Adolescente paÍa pagamento de pessoal técnico, assessorias e afins, para

rede de atendimento necessária a universalização acessando e garantindo os

de crianças e adolescentes, preüstas no ECA.

8. Que o sON,{Ir{DA recomende reüsão de leis federais e estaduais para que os percentuais de

bens nfiveis, imóveis, semoventes e nnmerários da Herança "Jacente" sejam destinados ao

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

g. Que os Conselhos Estaduais baixem Resolução para que todo evento culh[al, desportivo ou

Aà hzer realizados nos Municípios, 100/o das taxas sejam destinadas ao Fundo do Município.

10. Que o CONAI.IDA deübere sobre a substituição da sigla FIA por FDCA @undo dos

Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os lugares.

a

PROPOSTAS DE SIJPORTE A SGD
Produção de Conhecimento
Extensão Nacional

l. eue o CONA1ID4 através de comissão propriq realize estudos sobre a distribuição de

,àcrrsos financeiros, para elaborar diagrrostico sobre a situação, com a finalidade de proPor

que os recursos relativos a criança e adolescente sejam repassados Fundo a Fundo.

Z. eue o CONA1{DA elabore e distribua runa cartilha esclarecedora sobre a questão do

orçamento público, mecanismo e aplicação do mesmo.

3 . Que o CONAI.,{DA faça gestões junto ao orgão financiadores para garantir recursos ao

Fundo destinado a pesquisa na área de crianças e adolescentes.

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
Extensão Estadual

l. eue o CONA}{DA estimule a capacitação de Juizes de Direito, Promotores de Justiça'

Defensores púbücos, Prefeitos e outros segmentos estatais e da sociedade que atuam ra âre,a

de direitos e defesa da criança e do adolescente üsando difundir maiores coúecimentos

sobre os Conselhos de Direitos e Tutelares, bem como sobre o Fundo.

Destaques:

- Acrescentar à proposta. "realize uma assembleia ampliada garantindo a participação dos

gestores financeiroi estaduais e municipais, üsando debater e ag;lizar a aplicação dos

recursos".
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proposta: "estimule e Promova com entidades representativas daparcenas
Pública, OAB, AssociaçãoPúblico, Conselho Tutelar, Defensoria

e outras entidades ou orgãos que atuam na área da infrncia e adolesoênciq

obj democrat üztÍ e divulgar a correta compreensão do ECA''.

2. Que o CONA}{DA em conjunto com CEDCA e CMDCA incentivem cursos de capacitação

e/ou recicl4gem Para conselheiros, de forma contínua' ta ârado orçamento Público e dos

Fundos Nacional, Estaduais e Municipais.

Destaques:

- Proposta De SuPressão

de

q
V ao do N A& Volta para o Menu Suplemento Especial

*.U*urt.r@*j.gor.br$ ou
Se desejar, envie sua§ opiniões, crítica§ e §ugc§tões para :

(061) 22s-2327
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